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Exma. Sra.
Elenir de Souza Maciel
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR
Senhora Presidente:
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde e Departamento de Vigilância Sanitária, solicitando informações se esta sendo aplicada a Resolução SESA nº 004/2017, que Estabelece as normas para a regularização do exercício de atividades que sejam objeto de fiscalização pela vigilância sanitária, exercidas pelo empreendimento familiar rural, microempreendimento individual e pelo empreendimento econômico solidário, que sejam produtores de alimentos destinados ao consumo humano.
JUSTIFICATIVA
A resolução busca normalizar as boas práticas de fabricação de alimentos processados pelo empreendimento familiar rural no Estado do Paraná e, por conseguinte, seu licenciamento sanitário, para que tenha efetivamente reconhecidas suas atividades econômicas e culturais na produção de alimentos.

A Sesa entende que esta resolução representa um processo de valorização à transparência e à razoabilidade, abandonando o modelo de fiscalização higienista e objetivando primordialmente o controle do risco sanitário para ampliar o acesso dos empreendimentos familiares rurais à formalização de suas atividades econômicas.

Diante dessa Resolução o Estado buscou regulamentar a produção de alimentos da agricultura familiar, baseada nos princípios de inclusão social e econômica, portanto solicitamos a aplicabilidade da mesma em nosso Município, o que vai beneficiar muitos produtores.

Solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 4 de outubro de  2017.
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